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Diário Oficial 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0149 MACAPA, 07 ÓE AGOSTO DE 1991 - 4! - FEIRA 

Governador do Estado do AmapA 
ANNIBAL BARCEllOS 

Vice-Governador do Estado do Amapá. 

Chefe de Gabinete"do Governador 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

RONALDO PINHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
Secret,rio de Estado da Administração 

Dr. JOSÉ DIAS FAÇANHA 

Dr. 

O r. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE Al.MEIDA 

Secretário de Estado do Tubalh'> e da Promoção Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Estado da Agricu ltura e Abastecimento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 
HIDELBERTO CARNEIRO DA CRUZ 

Secretaria de Estado 
da Administração 

PORTARIA (P) N9 250/91 - SEAD 

O Secretário de Administração do Governo do Estado do 
Amap~, usando das atribuiçÕes legais , conferidas pelo De -
ereto (N) n<? 0005 , de 22 .02 .89 , e tendo em vis t a. o que 

·· consta dos Processos n96 28780 .01249/91, 28790 .0046 16/9 1 e 
28810 .000405/91 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Remover os servidores abaixo relacionados : 

DA SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO EDA PROHOÇÃOSOCIAL 
para o DEPARTM!ENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. 

* JOÃO ROZA DOS SANTOS SOUZA 

DA SUPERINTENDENCI A DE NAVEGAÇÃO DO AMAPÃ- SENAVA par .a a 
SECRETARI A DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , CULTURA E ESPORTES . 

* AURIVETE MANFREDO PERES. 

DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL para a SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO EDA PROMOÇÃO 
SOCIAL . 

* LINDOMAR PEREIRA CUNHA . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrár io . 

Dê- se Ciência , Cumpra- se e Publi que- se . . 

GAB INETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO , em Macapá- AP , 
22 de julho de 199 1. 

JOS~ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

Prol. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. .· 

Auditor : do Governo do Estado 
MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Secretario d6 Estado da Ec..ucação Cultura e Esporte 
ANTONNEI PINTO UMA 

Secrethio de Estado da Fazenda 
J ANARY CARVÃO NUNES 

Secrerário de Estado de Obras o da Infra-Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

SecreUrio de Estado da Saúd 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de A$Suntos Extraordinários 

PAULO ROBERTO AGUIAR MARQUES 

Comissão ~ermanente de licitação 

• 

DIVULGAÇÃO DO AVISO DAS TOMADAS DE PREÇOS N~ 0411042191 -
CPL 

A Secretaria de Estado da Adminis tração, doravante denominada 

SEAD/ AP, comunica aos interessados que fará realizar Tomada de Preços n2s 
041/042/91 -CPLIGEA, regida pelo Decreto- lei n~ 2.300, de 21 de novembro 

de 1986 e suas Legislações Subsequentes, nos dias 22 e 26 de agosto de 1991 
que lêm como objetos a AQUIS IÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS e 

MATERIAL . PERMANENTE (INSTR UMENTOS MUS ICA IS), respectiva 
mente. 

Os envelo pes de babililação e Proposta de Preços serão recebidos em 
reunião a ser realizada b 10:00 horas dos dias 22 e 26 de agosto de 1991, u'a 

Sala de reunião da Secretaria de Estado da Admiaistra~ão . CENT RO AD
MINISTRATI VO A MAPÁ. 

O Edilal e seus anexos, bem como as informações inerentes ao Edital de 
Tomada de Preços, poderão ser obtidos pelos interessados na SEAD nos dias 
úteis, no 1\orário das 7:30 h 13:30, a partir da data de publicação deste Aviso 

no Diário Oficial do Estado do Amapá. 

Os interessados na aqui~ão do Edital e seus anexos, deverão recolher 
através de documento de Arrecadação ao Tesouro do Estado do Amapá. a im· 

portância de CrS • 50.000,00 (CI NQUENTA MIL C R UZEIROS) devendo 
apresentar a CPL/GEA o comprovante de recolhimento quando lbe será fo r
necido o Edital e seus anexos. 

Macapá-AP, 06 de agosto de 1991. 

LUCIV AL CARVALHO DE ANDRADE 
Preaidc:ate da CPUGEA 
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.· I Se~refarja de Estado"-\. . · · 
~~: ·Fazenda ) . · ·' 

ATO DECLARATÓRIO N9 006'/91-DAT/SEFAZ 

O . SECR~lÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO AMAPÁ, no uso de . 
suas atrib!-'içÕes .e '' com base no artigo 227 , I do Regulamen-' 
to do imposto ~bre OperaçÕes ~elativas à Circulação de 
Mer cadorias do Distri to Federal, aprovado pelo . Decreto 
3. 992/77, apli'cável neste Estado por determinação do Decre
to (N) 006 de 07 de jan~iro, de 1991; 

DECLARA: 
, .. 

·r. Revalidados os Atos DeclaratÓrios a seguir rnen<::; i o-

nados: 

a) Ato Decla ratÓrio DÂF/Mac~pá n2 003, de 01 de m?rço 
de 1985, que autoriza o Banco do,•Brasil S/A, Agência em Méi
capá, a emiti r Documento para acobertar circulação de bens 
e/ou materiais, dermminado· " MINUTA PARA :DESPACHD", confo~-· 
me modelo apresentado. 

b) Ato Declaratór~o DRF /M.acapá n2 11, . de 09. de .. dezem- · 

bro de· 1986. ·e sua averbaç~o solic.i tada através do pr ocesso 
nº 10235.000583/86-31 , autorizou a Am~pá Florestal e Cel u
loSeS/A, CGC/~ ng 05 .995 .840/0DOl- 55 o uso de Romaneio 
de .Transferência de Produto . 

c ) Ato Decl aratÓrio DRF/Macapá n2 12 , de dezembro de 
1986 ,' concede ~ Companhia de Derdê do ·Amapá .- CoDEPA, CGC/ 
MF' 05.879 . 5ü3/0001-b8 , com matriz à .Rua Senador Filinto ·.~.~ul
l er, 818, Santana·, . a utorização par a uso de Romaneio de 
Transferência de Produtos , em séries. di~tintps ; 

d) .At~ Declaràtório n2 003, de 05 de dezembro de 1989, 
aut oriza ·a Centrais Elétrica do Norte do Brasi l 8/A,subsi
diária da El etrobrás , estabel ecida em Màcap~ a emitir .~o-
. ~ -
cumentos e escritur açao de l ivros fiscais. 

e) Ato DeclaratÓrio n2 004 , de 12 de dezembro de 1989, 
autoriza a· Companhia de Eletri cidade do Amapá- c E A, a emi
tir Documentos ~iscais , Nota· Fiscal /Çonta de Energia Elé
tricà. 

f) Ato' DeclaratÓrio n!! 00.1, . de 16 de fevereiro c;le'.l 990 , 

que concede à empresa Caulim da AmazÔnia 8/A-GADAM, auto
rizaç~o para emissão de Documentos Fis cais . · · 

g) ' Ato ·Decla~atÓrio n!! 002 , de 19 de' fevereiro de 1990 , 
que autoriza a Félicitas Comercial L_tda , CGC/W, . . n2 
60 .502 ,689/0001-:84 , a emitir Doct;mentos Fi'scais, recolhi -
menta antecipado e inscriçao coletiva de· contribuintes, re-
l at i vamente a o ICM3 . • 

· ·: h) At~ DeclaratÓrio nº 003 , de 13 de mério de 1990 ,.· que 
concede à IndÚstria e Comércio de Minérios S/ A - ·TCOMI CGC/ 
M=' n2 33 .193 . 939/0002-50·, Regime Espe~ial para emissáo. ele 
documentos. fiscais: 

i) Ato ne·claratÓrio n!! Doa·, de 01 de junho de 1990 , que 
concede à IndÚstria e Comé:rcio1 de .Minéri os S/ A- ICOMI , CGC./ 
MF· n!! 33 . 193 ,939/0002- 501 Inscriç~o Estadual n!! 03 .000605.3 
e · companhia Ferro . ligas do ~apá-CFA, CBC/M=" n!! 14.536.270/ 

· 0001- ?6 , insc~ii;ão· .estadual n!! 03 . Ot'J4593. 8 , Regime EspeCial 
para emi ssão de · Oocu~entos. Fiscais e diferi mento do ICMJ. 

j ) At o Declar atÓrio n2 005 , de 13 . de junho de 1990 ,que 
... - ... ; / ~ -

concede a· Viaçao Aerea Riograndense S/ A -VARIG , i nscriçao · 
estad~al n!! 03.006392.8 bGC/MF nº 92 .772.821/0333-30 , Re
gime · Especial para in~crição Única no caciast~ do .ICIS- · e 
dispe nSa de esc~turação . de Livros Fiscais do rêM3. 

;, ~; _ .. 

k) Ato DeclaratÓrio n~ ·00'7 , de 17 de julho de 1990 ,· con 
cefe à Shell Brasil S/A , CGC/~F n2 33 .453.598/0353/-43 'i n~ 
er içao ~stadual nº 03 .006072,4, Re1)ime Especial par~ subs: 
tit~ir a . nota fiscal, hoje ~m uso, por nota f iscal de abas 

. 'te cimento , conforme modelo ~pre'sentado. 

}. ) .f\tq DecJ,aratÓrio n2 008, de 19 de julho de 1990 , c0 n 
cede à Texaco Brasil S/ A, CGC/Nf: n2 33 .337.122/0077-25 , CAÕ 
- ICM3 03.001851.5, Regime Especi.al para e;crit~raç~o de d~ 
aumento fiscal e diferill]ento do IC1.6 . 

m) Ato Oec~aratÓri~ n2 11, de 11 de ·setembro de l990 , a~ 
toriza à Lundgren Irmãos Tecidas S/A - Casas· Pernambucanas 
CGC/MO" n2 07 . 209 . 612/0065-'00- inscrição estadual 03 .000963 , 
o uso .de terminal po~to de venda . 

n)• Ato DeclaratÓrio n2 12 , de 27 .'de setembro de 1990 . , 
concede Regime Especial · at ribui ndCJ résporisabilidade· tr.ibu
·t ária e co.ncede inscrição cadastral Úni ca ~ empresa . rn"d.Gs

tria e Comércio de cosméticos Natura .Ltda , inscriç~o esta
du.al nº 03 . 007100.9. 

o) Ato Declar~tÓrio DRF/~acapá nº 015 de 27 de novembro 
de 1990 , concede à TABA- Transportes Aéreos Regionai~ da Ba 

~cia· AmazÔnica S/A, Regime Especial obj etiva·ndb Inscrição ~. 
Es.tadual. . 

11 
II . Os Atos , ora revahdados, poderão ser alterados ou 

cassados a qualquer tempo , a critério do fisco e · nao dis 
pensa o cumprimento das .demais obriga(;;qes . tributárias pri_!2 
cipal e acessÓria , constante·· na l egislação vigente. 

' I II: Ficam revogados os Atos DeclaratÓrios com vigên.cia 
anterior' a 31 de dezembro de 1990', não revalidados nci l?re
sente Ato . 

O presente tem vigência retroativa a 12 de janeiro de 
19!'11 . 

GABINETE DO 8ECRET ÁRID ·DE FAZENDA,· em Macapá- AP , 08 ·. de 
j .ulho de 1991. · 

. I ,· 

J ANARY CARVÃO NUNES 
Sec~etário de Fazenda . 

FSTADO DO NiAPA 
DIÁRIO OFÍCIAL 

~ Diretor · do Departamento de Imp~enaa Oficial · 
Hcon; S0S2 LUIZ BII%!1\RA PACHEC9 

Olefe da Div i'são de Cust os 
SEBASTIÃO Al'AIDE DE LIIIA 

Chefe' da ~Divisão de., Di Stribuição 

Econ: TELHA Kf CALIXTO DOS S. DE OLIVEI RA 

. Chefe d4 Di v. PUblicaçÕes e A·. Gráf i cas 
JECO!IIAS ALVES DE .ARAOJO ' 

ORIGINAIS 

Os te xtos enviados à publ i caçao at:vt:nauser datUott. ataoo~ 
e acompanhados de Of·Í c io ou Hl:atOrando. 

O Diário Ofi<;iai do ,-Estado do Amàpá poderá .se enconérado 
par~ .. l~itura n~& Representações 'do Cov~rno do Amapá e~a 
Bra11 h a/DF, R10 de Janei ro/RJ e Belém-PA. 

· IIOJWup DE ATEND~III<Nro 

Horário: Das 07:30 às. 13:30 hora.s 

PREÇOS .- PUBLICAc0ES ., '. 
I 

· * Publicacões por ccnti~tros de col uQa ... . Cr$ 2.50Q,OO 

PREÇOS DAS ASSI NATURAS 

: 'Ma·caPá • :, · . • • · .· ... ... . ...... ~ ..... :' ..... Cr$ .. 15.000,00 
Outras C1.dades .. ........ o ........ .... .. Cr$ 25.000 00 

• AI assinatuns são triaest'Uh e veócí- . ' 
~eh em 30 ~e set elllbro/91 

: P~eco do Exe.mp h r , .. .. . o o, , ..... =--: •• • o o Cr$ 
NUIDcro atra sado . ·.•., o o. , , o,. ' .',, ..... .. .. Cr$ · 

RECLAKACl)ES 

200 ,00 
250,00 

'oe~~~ão se~ di rigidas por _ escr~to ·ao Diretor d~ Imprensa 
Ofl.cul do Estado do Amapa , ate 8 dias após a publiC3ção 

Ass.inatura: Teiefdne(096) 222-5364 - 223- l444 -RWió<l 76 
.. 177 - 178 

Rua: cântfid<" ~ndea, n~ 458 - Centro - Kacapá - Estado do 
Amapa - ·CEP 68900 

.. · 

.· 

.. 

I 
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CO~'V~IO IC)IS 20 /91 

Al tera, exce?cional~ente, p~azv ~e 
recolhiw.er.to do Ic;.'!S na s.J!:Isli tuiçao 
de veículos . 

O Ministro da Ec::mo:--.ia , fazenda e Planeja-ente e os SE-~!"e 
t ários de Econo~ia , Fa7enda ou Finanças dcs Estados e do Distrito Fe= 
deral , na ó3e . r.cuniã~ •)rdic.\ria ~o Cc:1sel'hn Xac io~al de rol itJca Fa
:enCiria , r ealizada ~m Brasília,DF, no dia 25 Ce jun~o de 1991 , tendo 
en vista o disposto na Lei Co~ple~entar n9 24, de 07 ~e j3neiro de 
1975 , resolve:n cel~brar o seguinte 

C ONV~~I O 

Cláusu la pri rr.eira - Excei)Cional:-en te , no período êe j~o;lhn 
a dcze~bro de 1991 , o 1CMS retido na substitui ç~o tributária dos pro
dutos a q u e s e refere o Convênio IC!'.S 107/89 , de 24 de ootullro de 1989 , 
e suas alt~raçôes , será r eco:hiC!o até o Ci a 20 do ::.ês subse
~Oente às saídas pro:oov1cas pelo estabeleci"ento fabricante . 

Cláusula se9~nda - Este Convênio (ntra ~m vigor ~a data 
C a pllbl i cação de sua ratificaç.i~ :"JãCiO:lal . 

?!J'I1ç. "'("; "· " ,, '"J' " "'~ 
J. · l. A) ~ ~~{ / ,J __,~ \ 

u~/ ·v.. t . vfJ i) 

·r~r ~:r~~t 
/ 1·/ . ~ :t> 
cowt~ro JC~'S 20/91 

MINISTRO DA ECONOMIA , fA ZENDA 
E rLA!'IEJAMENTO 

ACRE 

ALAGOAS 

AMAPA 

E:.H JA 

CEARA 

DISTRI TO FEDERAL 

ESP IRITO SANTO 

GOlAS 

I'.ATO GROSSO 

~~TO GROSSO DO SUL 

MI NAS GERA I S 

PARA 

Pl.RAI BI\ 

PE"-.~1\'IBUCO 

P IIIUI 

RIO DE JASEIRO 

RIO GRANDE DO NORTE 

~Po~t(lL\'A 
1.w.L( 

ROBERTO LOCIO ROCHA BRANT 

RIO GRANDE DO SUL 

RONOONI A 

RORAH\1\ 

Sl.NT/1 Cl\l'ARI NA 

sAo PAULO 

SEPGI PE 

TOO.NTI NS 

CO~'\'~SIO IO:S 21 /9 1 

Autori2a o Estado do Piauí a i
sentar do lC~S o forneci~ento de 
energi a ~létrica no ca~?O experi 
~nta l Ce ~esquisa aqropec uáriã 
da r::-:3R.:u>A. 

O :-:inistro da Econo:.ia , :razer.Ca e ?lanejaDento e os Secre
tários de i:'cc,no!"Úa, lazenCa OLl Fi:-:anças Cos Estados e do Distri t o F~
de ral , na 63a . Reunião Ordinária do Conselho !lacional de Pol í tica Fa
=endârja , realizada em Srasilia , DF, no dia 25 Ce junho Ce 1991, te:1do 
em vis ta o disposto na Lei Co~plenenlar n9 24 , de 07 de janeiro êe 
1975 , resol·.-e:>t celebrar o seguinte 

C O S V € N I O 

Cláusula prineira - Fica o Estc1do do Piauí aulorizado a 
i~entar do JCMS o fornecinento êe energia elétrica ao ca~?O exyeriwe~ 
ta l de pesq..Jisa agr6pecuária da .t:~presa Brasileira Ce Pesquisa Agro~ 
cuária - E:·~BAAPA , instalado no K."1 35, na zona rural do i·:un icípio de 
Parnal ba-PI 

Clá~s~la ~e~u~Ca - Es te Convênio ehtra em vigor na da ta Ca 
publicaçã? de sua rati~ic~ção nacional e vigorará até 31 rle deze;.bro r -{) i .. :·;;~;·,:;~· ':i" ,~ i 
) . ? ( ~/. . J ~ 

,. ""'~ ) -~ 11V ~ ~- ~ 
v.r 0/). 1\*' ~\-JU 
.,Ç/ 

CC~\'ZNIO 10\S 21/91 

MINISTRO DA ECOSOMIA, FAZENDA 
E PLASEJ /.!'lENTO 

ACRE 

ALAGCAS 

k'IA ZOSI\S 

eAHIA · 

CEARA 

DISTRITO fEDE~L 

ESP IRITO SANTO 

GOlAS 

I'.ÃTO GROSSO 

MATO GROSSO DO SUL 
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. MI~AS GERl\IS 

PARÂ 

PARl\fBA 

PERNAI-IBUCO 

PÍl\Uf 

RIO DE JANEIRO 

RIO GRANDE DO NORTE 

RIO GRANDE DO SVL 

RONDONIA 

RORl\lHA 

SANTII CATARINA 

SJ\o PAULO 

SE!lGIPE 

TOCANTINS 

ROBERTO LOCIO ROCHA BRANT 

/)CIBILIS DA RD~~A 

la ,Lu,\/~ · 

DE MATTOS 

CONV.E:NIO I Cf:S 22 /91 .' 

?rorrosa v ?razo para o a?roveita
rnento êcs valeres pas-os a títolode 
direitos aut orais, artísticos e c~ 
ne.xos. 

O :-sinis't ro Ca Eco:!o:üa, F2Ze:1àa e i=!.âneja::-.ento e os Secre
t ários de ~conor.da, Fa~enda Ou Finanças àcs Estados e ào Distrito. Fe
deral , nã 63a. Reunião OrCinária do COnselho ~acional Ce Política Fa
ze~pári~ , rea liZ3Ca em'Brasília,or , no dia 25 de junho de 1991 , tenào 
em vista o dispost o na Lei Co:'lplen~ntar n9 24", C.e 07 Ce janeiro de 

· 1975, resolvem celebrar o seguinte 

O N V E N I O 

. • ~lâúsula pri~ira - O termo fina l do prazo p:-t·.tisto na Clá_u-
s ul a .seçu:-~da do· Conveni·o ICMS 23/90, Ce ,13 de :setêmbro de 1990,. fica 
alterado para 31 de deze~ro de 1991. . 

ciáusu'l a segunda - Ficam homologados os a'tos das em;..resas 
· produtoras de discos fonográficos e de outros suportes de sons grava 

dos, praticados duran te o Ferioào de 19 êe agcsta a 31 de outubro cã 
1989, com base no Convenio IC~:s 45/89, de 24 de abril de 19.89 . 

Cláusula terceira - Este Convênio entra em' vigor na data 
da public-ação de sua ratifica'ção nacional . · 

rj8!5_1; ,r'~·~'· :o/]{\ . 
_)_\\-:)?~· . . d.J~> N] 

rfE- . . . ·do- ~· ) t~ . . .. 
>--- l~~ SI\\·. . 

'coNV~NIO ICMS 22/91 

MINISTRO DA ECONOMIA, FIIZENDII 
E PLIINEJ!\HENTO 

ACRE 

ALIIGOAS 

AMAZONAS 

.BAHIII · 

CEARÂ 

DISTRITO FEDERAL 
' 

ESPfRITO SANTQ 

GOITiS . ' 

MARANHiíD 

Ml\TO G~OSSO 

MATO GROSSO DO SUL 

MI NAS GERAIS 
ROBERTO Wé"fõ. ROCHA BRl\NT 

PIIRÂ 

PARAf BII. 

.PARl\NA 

PE!l!IAI'..BUCO 

PIAU!· 

RIO DE JANEIRO 

RI O GRANDE DO NORTE 

RI O GRANDE DO SUL 

ROND0NIA 

RORAIMA 

, SANTII CATARINII 

STiO PAULO 

SÊRGIPE 

'l'OC~TIN$ 

. CO!i~NI0 ICMS 23/Sl 

DiSpõe sObre adesão .do Estado da Pa 
raíba ao COnvênio ICI'$ 124/89, de 077 
1 2.89, ·e suds · al te.rlllçÕe~ . · 

o Mi nis tro da Economia, Fazenda . e Planejamento e .os ·. Secr~ 
tãr.ios de Economj'21, Fazenda ou Fir.anças dos Estados e ·ao- Dis~r~t? F!, 
Geral, na 63a. Reunião Ordiniria do Conselho Nacional~ de Pol1 t 1ca ·F! 
zendária , realizada em Brasi l ia,DF , no dia 25 de junho d~ 199l , tendo 
e m vista o dispos t o na Lei Compl ementar n9 24, de 07 de Janeiro de 
1975 , • resolvem celebrar o seguinte 

C O N V 1l N I O 
clá~sula primeira - Fi ca incluído o Estado 

Cláusula primeira ~o convenio I~S 124/89, de 07 
de 19ô9. · , , . . 

da Paraíba: ·na 
d e d e ze r.hrn 

\ 

. Cláusula Segun~a : Este ~nvênlo e ntra ep v igor na data da 
publicação de s'!a ratificaçao nacional. 

2 5 de junho de 

.. • CCJ: .·. •. rn Á "~ • 

v;.r - . ~ 1 %fW .\ 

) 

I~ 
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CO~vtNIO ICMS 23/91 
MINISTRO DA ECONOMIA, FAZENDA 
E PLANEJAMENTO 

ACRE 

ALAGOAS 

AMAPÂ 

AMAZONAS 

BAHIA . 

CEARÂ 

DISTRITO FEDERAL 

ESPlRITO SANTO 

GOJÂS . ... 

P.ARANH.!iO 

fiATO GROSSO 

HATO GROSSO DO SUL 

MIKAS GERAIS 

PARÂ 

i'ARAIBA 

PIAU I 

RIO DE JASEIRO 

RlO GRA!\OE DO ~~OrtTE 

RIO GRANDE DO SUL • 

RORAIMA 

S~.NTA CATARINA 

Sf.O PAULO 

SERGIPE 

TOCANTINS 

CO~"VtNIO l C!~S 

NETO 

24 /91 

.;utcriza o Estado de São Pau
lo a não exiçir o inposto re
l ati~amen te às O?eraçÕes ~ae 
especifica, realizadas pela ~ 
presa indi cada. 

O Ministro da Econo~a , Fazenda e Planej~nto e Os Secre
tários de Economia, Fazenda ou Finanças dos Estados e do Oistçito Fe
deral, na 63a. Reunião Ordinária do Conse lho Nacional àe ?olitica Fa
zer.dãria, rea1izada ·em Brasi11a , DF, no dia 25 de junho àe 1991 , t endo 
em vista o dispost o na Lei CODpl ementar n9 24,. de 07 de janeiro de 
197S , ·res ol vem celebrar o ·seguinte 

C O N V t N I O · 

Cláusula primeira - Fica o Estado de São Paulo autoriZado 
a não exigir o imposto incidente sobre as saídas promovidas até a da
ta da celebração deste convênio de 6(sei~} trens unidades articuladas 
de carros tipo veículo leve sobre trilho com tração elétrica, para 
t ransporte de passage iros , pela e mpresa COBXASMA S.A. corn destino à. 
FEPASA- FERROVIA PAULISTA S .A., decorr entes do cont~ato n9 97317/ 0 / 
PCD/0, celebrado em 11 de rnar ça de 1991 , 

. _ Cláusula segunda_- Este Convênio entra em vigor na data êa 
publ1caçao de sua ratificaçao nacional. . ." 

CONvtNIO IO'.S 24/91 
MINiSTRO DA ECONOMIA, FAZENDA 
E PLANEJAMENTO 

ACRE 

ALAGOAS 

hl".APÂ 

AMAZONAS 

BAHIA 

CEARÂ 

DISTRI TO FEDERAL 

ESPIRITO SANTO 

GOIÂS 

MARANH.!iO 

. MATO GROSSO 

~.ATO GROSSO DO SUL 

fiiNAS GERAl S 

PAAA 

PA'RAIBA 

PARANÂ 

PERNAMBUCO 

PIAuf 

RIO DE JANEIRO 

RIO GRANDE DO NORTE 

RIO GRANDE DO SUL 

RONDÔNIA 

RORAIMA 

SAIITA CATARINA 

~~~~ 
MARCI LIO fiAROUES MOREIRA 

~--;-
RODOL~H~;~~~~~~~ NETO 
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SÂO . PAULO 

SERGIPE 

.TOCANTINS 

HELLI · 

DANTAS 

CO~'VE:<IO lC% 25 /91 

Concede redução da base de cálculo 
:1a prestação de serviços de tia~s-
?Orte . aéreo. 

-. 
Ô !·Hni strO êa Ecó~o;:.i a, razanCa e Planej~""::ento e os Se

c r.etãrios Ce Econo:nia, Fazenêa ou ?inanças dos Estadcs e do Distr ito 
FeCeral , na 63a. Reu~ião Ordir.ári a.êo·Cor.sel~o ~acional Ce ?olítica 
Fazendgria , reai i zõCa e~ õrasilia , ~F, no dia 25 de junho de .1991, te~ 
à o em vfsta o àisposto na Lei Co;npl€-:':l.entar :-.9 2<., d e 07 êe ja:ieiro de 
1975, r~so~xem t;"elebrar o seguinte 

· C O ~ V ~ X I O 

Clá-..:sula prí::eira - .:.corda:n os Estddos e o Distrito fe
Ceral o~ co:~ceêer red:Jção Ca l;a.se êe cál~u lo Co ICMS aos estabel eci -
i7.entcs prestador-es Cc serviço êe transporte aéreo, de for::-.a que a caE 
ga tributária seja eqci\·ale:1te acs percentt.::ais a seguir. 

I - pres·tações ·co~· aliql.):)tas de 17% ou 18%, . . . 6 , 00%: 
li -prestações co:n alíguot• ce 12%, . ....... 4,23%; 

li.I - prestaçC.es co::t aliq·Jota êe 7%, .... . ·... 2·,47~ . 
§ 19 - ::a i)restaç 3o Ce se:·rviço de tran~porte de pes

s oa , ou êe carga Cesti::aC:o a r.áo contribuir.te Co IC·1S , a carça trftn.:
tãria será a prevista no inciso I, Cesta Clá~.:sula . 

§ 29 - ?ara efei to Ce co~?le~er.tação da al!quota ào 
ICMS, o Estado onde se localize o destinatário Co serviço de t r a:lspor 
t e exigirá a difer ença da carga trib.utária , nos seguintes p:!rCt:ntuals;-

1 - 1, 771, na hipótese do· inciso I I; 
li - 3,53~ , na hipótese do inci so I II. 

Cláusula seçunàa - .~ redução C:a base Ce Cálculo será a 
plicada O?C ior.alr:H:~nte pelo contri~uirite e;';l substi t'-lição ao sister:-.a de 
trib~l:~ ção ~revisto r.a le'3islação estadual. 

?arãgr/fo Único - O cOntribuinte que optar pelo be~e
'flcio !)revisto na Clã~s~la énterior não poêerá utilizar suaisquer c ré 
Oi tos. 

CO~V~NIO IC!·:S 25/9 1 
MINI STRO DA ECONOMIA, fAZENDA 
E PLANEJhNENTO 

ACRE 

~.LAGOAS 

· .. 
I.HAPÂ 

1\!11\ZONAS -' 

El\HIA 

·DIST RI TO fEDERAL 

ESPIRITO SANTO 

GOl~S 

HARANH1i0 

~~TO GROSSO 

MATO G_ROSSO DO SUL 

IIIN.AS GERAIS 

~
-.....:_ . 

. 
. 1o.._ _, . _ L .:.· 

~ETO 

Pl\RAIBA 

PARANÂ 

PERSAY.BllCO 

PIAUI 

j 

RIO DE JANEIRO 

RLO GRM/DE DO NORTE 

RIO GRA!>DE DO SUL 

RONDON!A 

RORAH!A 

SANTA CAT~.RI NA 

. S:IO PAULO 

SERGIPE 

TOC!.NTH'S 

~~OS""i<ODRI GUS DE FARI A 

• ~:. ~ ·· ' .... '.-: .. . · .. ' ~ • )1 ' •· .. I '\ ; • .-·;.' l\J_ '· •• 

·Secretaria de Estado 
da Educação, 
Cultura e Esporte 

Conselho Estadual de Educação • 

R E S O L U Ç j( .o N• 08/ 91-CEE 

. R.ECONIIECE ' O CURSO BÁSICO DE 22 GRAU,MINl! 

~RADO PEtA ESCOLA "PROFESSOR JOSÉ DARROSO 

TOSTES". 

O Presidente · do Conselho Estadual de Educação, no uso de suas 

atrib~ções legais e considerando' 

- l\ análise efetuada nas peças que corrtpÕem o Processo n2 30/ 91-cEE; 

- o Rela~Ório dn Inspeção. realizada pela Eq~ipe' de Apoio . Té~n.!:. 

co Escolar - EATE/DEN/S~EC, fa vorável ao reconheci mento. 

' 

Art. 1.2 - Reconhecer o Curso Bás ico de 22: .Gr.au , ·.ministrado pela 

Escola "Professor José DarFoso ·Tostes " , im~lantado através da Porta ritl 

N• 926/85- SEEC, de 27 de dezembr'o ct'e 1 985. 

Art. 22 - Est a Resolução entra em viqor nesta dat~,revogadõs as 

dispos içÕes ·em contrário. 

C<1NSELIIO ESTADUJ\L DE EDUCAÇÃO Macapá, -15 d e julho de 1991. 

Presidente 
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.. . 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 

' 

Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'1 01/91 

AVISO 

O Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.DO AMAPÁ, 
através de sua Comissão Permanente de Licitação (CPL), nomeada pela· 
Port. nP 075, de 11 de junho de 1.991, avisa aos interessados que estarll 
realizando, nos termos do Decreto-Lei n'P 2.300186. LICITAÇÃO PÚBLICA na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, que terll como objetivo a aquisição de 
Equipamentos necessllrios à implantação do serviço de 'processamento de 
dados do Poder Judicillrio do Estado do Amapll. 

A referida l.ICITAÇÃO serll realizada no dia 27.08.91 às 15:00 horas, 
na Sala de Reulíiões da CPL, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, sito à Rua Leopoldo Machado, nP 2529- 1P Andar - Bairro do Trem . . 

Para melhores esclarecimentos dos interessados os EDITAIS com
pletos e outras informações necessárias poderão ser obtidas no endereço 
acima, no horllrio das 13:00 às 18:00 horas. 

Macapá-AP, 05 de agosto de 1.991 

JORGE CORRB" DA SltJVA 
Presidente da CPUTJ-AP, 

Municipalidades 

Prefeitura de Macapá 

EDITAL 
Saibam q~antos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que o Senhor 

EMMANUEL RAIMUNDO BAPTISTA, requereu junto o Municlplo de Macapa-Preteltura 
Municipal, atravh do Processo Administrativo nt 01065/91, correção de nome no•Cadas· 
tro de IPTU, do imóv el residencial edllicado soore o Setor 10, Lote 316, Quadra 58, cujo 
cadastro se encontra em nome da Senhora ANA MARIA DA SILVA ALVES . 

Os Interessados em contestar referido oedido, deverão fazê-lo por escrito, 
lipensando os documentos · comprobatórios, junto a Procuradoria Jurldic a do Municlpio de 
Macapa-Prefeltura Municipal. sito à Av. FAB, n• 840 • Centro. n11 prazo de t5 (quinze) 
dias, contados da publicação do presente Edital. 

Macapi·AP. 31 de julho de 1991 

MARIA DELURDES;OOLDAif 
PrKora~ora Jorldicalluicipal 

PUBLICAÇÕES 
DIVERSAS 

• CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civil de Casamentos desta cidade de Macapá, 
Capital do Estado do Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar: AMIEL PINTO DO NASCIMENTO com MARIA DA LUZ 
MONTEIRO DOS ANJOS. 

f=le é filho de Helena Pinto do Nascimento. 

Ela é filha -de Jairo dos : Anjos e da Judite Monteiro dos Anjos. 

Quem souber de qualqu'er impedimento legal que os iniba de casar 
um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá·AP, 05 de agosto de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Trtvlar Substituta 

• 

ASSOCIAÇÃO DOS DETETIVES P.ARTIUULARES 00 AMAPÁ 
A D P A 

ESTATtrrO 
CAPÍTULO I 

. DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 
Art. · 1 <? - A Associação dos Detetives Particulares do 

Amapá-ADPA, com s~de_e foro ·na cidade de Macapá, capital 
do Estado do Amapa, e constituída para fins de coordenação 
organização, proteção e representação legal da cateeori~ 
profissional. 

CAPÍTULO II 
Art . 89- São deveres do associado: 

a) desempenhar fielmente os cargos para que forem elei 
tos e os .quais tenham sido investidos. 

f) o associado não responderá subsidiariament~ compro
missos assumidos pela associação . 

e) respeitar o companheiro e sua~ reinvidicaçÕes, não 
diminuir qualquer sócio desta entidade , mesmo que tenha si 
do punido. 

CAF!TULO IV 

DA DIRETORIA 
Art. 19 - Compete à diretoria·: 

a) Administrar a associação, cumprir e fazer cumprir o 
presente estatuto e as deliberaçÕes da assembléia geral . 

Art . 20- Ao presidente compete : 

a) Presidir as' reun~Ões da diretoria e assembléias,ge~ 
rais , orientando os debates, proclamando resultados, deci _ 
dindo questões de ordem , assinar correspondências e os 
livros da entidade autenticando com sua rubrica. 

b) Representar a associação em juízo ou fora dele e p~ 
rante a administração pÚblica. 

c) Nomear, demitir, fixar vencimentos ou gratificaÇÕes 
de funcionários, consoante a necessidade de serviço . 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 41 -Esta associação é constituída por pra~o in
determinado e os membros da diretoria responderão subsidia 
riamente pelos encargos e obrigações por ela contraída du= 
rante sua gestão. 

Art. 43 - O presente estatuto entrará em vigor· na data 
de sua publicação no Diário Oficial do .Estado, e só poderá 
ser alterado conforme aprovação de assembléia geral . 

§ Onico - No caso de dissolução desta associação, seu 
patrimônio será destinado a entidade de filantropia . 

Macapá-AP, 19 de junho de 1991 

Presidente 

(Republicado por ter saído com incorreçÕes ) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 
J UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDIT.t.L DE NOTr:FICACÃO 

Pelo presente edital fica NOTIFICADO a firma PURIBEL -
PURIFICADORES DE ÁGUA DE BELtM LTDA., atualmente em lugar 
incerto e não sabido , reclamda nos autos do Processo n9 
JCJ/MCP- 95/91, a comparecer peraúte a Junta de Conciliação 
e Julgamento de Macapá , na Av. Duque de Caxias, 116, Cen
tral, em Macapá-AP, às 12 (doze) horas, do dia 10 de outu
bro de 1991, à audiência de instru~ão e Julgamento dare
clamação apresentada por MIRQVALDO SILVA DE OLIVEIRA que 
pleiteia : Comissão em dobro, Salário re'tido em dobro, Fé
rias proporcionais, ·1/ 12+ 1/3 , 139 salário proporcional , 
1/12, FGTS com 40%, anotação e baixa da CTPS , num total 
liquido de Cr$ 21.063,60 e iliquido. 
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Nessa audiência deverá a r ec:J.amada estar' 

presente , ·independentencnte do .compar ec'in'ento . de seus· represent~teB, 
• • ' 6 •• • 

sendo-lhe 'facultací'o fazer- se substi tui.r. pelo gerente ou por qunlquer 

outro preposto que tenha conhecinento . do fat o e cujas 'declarações o

brigarão o proponente 1 devendo oferecer as provas necesa~r1as, con-ª. 

tantes de ·docunentos ou teste01unhss 1 estas no l!láximo de 3(•três )- . 

0 :ÚÍO COO!parecimento da. recl tu::ada à ref~- . 

rida audiencia ~port~ no julg~cnto da quootãô à sua rcveli~ e 

,nn. nplica~Co da pano. de confissão .q;.tanto a mat éria de ·f~to . 

Secretaria: da Junta de Conciliação e Jul- · 

Gtlllento de. lácapÚ, 02 de n;;Ôsto de 1991. 

!•L \RIA ~TORIL D3. ARAUJO 

· Diretora de· Secretaria. 

EDIT.U: llE iiOT!i>!CACXO 

Pelo presente edital f i ca NOTl}~C~. a 

~fi~'!Oll PURIBEL-PURIFIC,/DOR:lS ~ .{GUA ,DE :m;r.n.l LTDA, 1 atualne!ÜA e01 

l ugar incerto . e não sabilio ' rccl!U!'aêe nos autos do Processo n2 jcJ 

/l.!CP-89i9l, a comparecer pe~ante a .Junta de Conc;.liação e Jul.,"CC!len-

to cio Macapá., na Av. ~Duque de Co.xins ,. 116, .Ccntral-rt:acapá/XP ,· as 

l2:00(doze) horas , de dia 08 de' outubro. de 1991, _à audtênci c. :de' 

instrução e julé;ailento da recl~Wação apresentada por JO~B DE iÚ.Z.'J!É 

PEREIRA que pleiteia: Aviso pré~o ,. férias proPorcionais ,1oil2 - + 

l/3·, _l32sal ár:io proporcional, 10/12, S~lário . retiro em doere ,· Salá

rio :f'ar1Íli~ , Comissão , DespcsM de via.g'em. , :FGT~ .cem 4~, Assinatura·. 

a devolução da CT?S 1 J\tro3 e correção nonctári~, num total liquido 

de Cr$661,696,85 c ilÍquido. 

tleosa audiehcia deve::-á a reclaz:tadn estar 

p~esonte , indapàndentei!lante ao··ccmparccimcntc de 'seus . representau 
. . ' 

tes ,· aendo- :U1e fac~l t!;do .fazer- se eubs'ti tuir pelo gerent e ou po:-

q)l8.lquer o~tro ~reposto que 'tcnht'. C9ll!ie::~(:ntc de. !ato c cujas . d~

clarações ob~iGa1~o o preponente , ·devendo oferecer as provas neces- · 

s&iae , c-onstantes de do ::!u.!:lentoS ou tcntm:~.Wlhaa , eotc:-9 no m4x,imo de 
03(trÔ3), 

O não ~oaparccimento da r ecl enada à r~f~ 

rida audiência inport~á nc juJ.eru~ento da q:.c_stií~ à s;,. revelia e 

na aplicação da pena de confis são ·quanto a. matériP. .de fato. 

Secretariá da Junta de Conciliação e Jul 

ga"lcnto de !.:acapá, 02 de agos t o de ·199-l . 

. l:;üliA ·~O:.'!IL. ~E ARAUJQ 

Diretora de Secretaria 

EDITAL !lB NOTIFICACXO 

?cl~ presente edital fica . NOTII,'IC~\Do · ,-c. 

fil'ca pqlti::!!>L- PU!li?ICADC!ES DE ÁGUA DE BCLÉi•l LT:JA. , .. a t'<l.al.lllente . em 

J,ugnr incerto c neo sabido, recl.a::lada. nos autos do Proccsoo JCJf:JCP 

n2 88/91, a cooparccer perante n Junta de Concilil!ção .c Julg=ento' 

de lt.acaiá, na Av. Duque de Caxias , 'n2 116 , .Central ,· em l.!ac_apá-AP,à~ 
Ú(doze) h~rri.s, do dia 07 de olitubr:o ~c 1991 , .à ~udiê.nc~a de i~tl1!. 
ção ·c julga'mcnt'~ da reclanação aprJ!sentada P?r YICEWm GOlJES DE OLI: 
VEÍRA que ~lei teia: ,h'iso pr évio , saiário retido ec do.bro 1 Compens.!!. 

ção a,c des peaa· de viagen(28 dias) , ],)2salúrio proporcional, 10/12 1 

. l"éri?-S pro-porcionais , io/12+1/3 1 Salário FQ!:lÍlia ·.de. todo período ( 

3 quotas), FG~S co::~ 40%, .\no.tação , ' bafxa c .devolução da ·CTPS, Jur~s 
e correção monetár ia, no tot al lÍ')_V.ido de C:$800, 414 ,87 e ilÍ<tuido . 

!~esse. B.udi~ncie. · deverá e: reclnmaa.r:.· ofer~ 
. cer c.s provas que julgar neccssérias , -·conct antes dc '·doc'..m~ntco ou 

teet counhos , estas no Dáximo de )(três). 

o não coCparecicen ~ da recl..nmndh. à. reftt 

riUa. ru.idiCncin. importará no julg3l:lento da. quc.stão' à sua: rr.nreli a e · 

na aplicação da por.ri de conf issão q\..anto a I!J8.t éria de fato. 

~leasn audiên~i·o deverá o re~la.madâ estar 

present e , independentemente do compareCimento de sm.ts . represcn~antes . . . 
sendo- lhe f acul tado fazer asc m<bstiiuir pelo gerente ou por qualqúer 

outro preposto 'que tenha conhec;!.ncnto do fato e cuj.aS de'c~ações · ~ 

brigarão o proponente . ~ 
Secretaria da Junta de Cpnciliação e Jul 

gaciento de Macapá, . OZ· de .agooto de 1991. 
•. . 

. ' 
UARIA ~RI'L DE WUJO· 

Diret ora de Secr etaria 

EDITAL DE NOTIFI~ACXO 

. . Pel o pres ente edital ficn NOTIFICADA ' a 

~irma PURIESL~PURIFICADORES D~ ÁGUA DE EE~ LTDA. 1 atualmente em 

lugar incer to e não sabido, reclamada. no.s autos do Processo n2 . JCJ/ 
IJCP- 94/911 · a çomparecer perante a Junta de Conci líação ~ Ju4:amento ' 

de Macapá , . na Av. Duq~e de Caxias , n2 116- Central, 1!acapá-AP, ~a 

l2(doze) hor as , do ' dia 09 de outubro· de 1991, ·à· audiência de 'instru
ção e julg=ento da reclamação apresentada por A!IDlltsiO DRITO DE SO]l 

-ZA; que plei ~e ia: Sillário retido 1 . Férias p:roporcionais , 4/12+1/3 
1

• 

l )2salário proporcional, 4il21 Salário . fam.Ília1 FGTS com 40%, Anota

ção na CTPS , J uros e · correção mone tária , nun total lÍ~uido de Cl.) 

5); 78i,l 7 e ilÍquido. · . 
Nessa audi;neia · d~verá a reclamada. estar 

··presente 1 independentecente do conparecimento de s·eu.s rcpresentan-

. tes 1 sendo7 ll1e faoul tado fazer- se substituir pelo gerente ou por 

'qua:lquer ou,tro prep'osto . que · tenha· conltecime~to do fato e cujas decla 

rações o brigarãô o preponente, d·eveildô ·oferecer as· nrovas necessári~ 
1 

Coi)Stantes. de documentos ou teste~s 1 . estas no .. ~o de 03( três).~ 
· O não eomparecime.nto da reclamada 'a. refi!. 

'rida audien'cia .importará no· julga!!lcnto da questão à sua revelia e na 

aplicação da pena de confissão quanto a I!J8.t éria d~ fato. 

Secretaria da Junta. de Conciliação e Jul

gamento de lo'.acapá , 02 de agosto de· 1991. 

t~~IA ~ToRn Di ·,~uJ~ 
· Diretora de Secretru:ia 

SuiTAL DE CITAÇÃO 

Pelo presente Edit al , _ fies CITADO 

ARNALDO. GUIMARÃES DI AS, a t ualmente em lugar i ncerto e não. sabi

do , executado nos autos do. Processo n2 ~839/89-JCJ-MCP , em que· 

JOS~ EDUAHDO DE MIHÀNDA 'NOBRE é exeqll.ente , de que deverá pogar , 

nQ prazo de 48 (quarenta e oi to) horas ou gar antir execuçã~ s ob 

pen& de penhora , a quantia de CRS-.2.'128.414,76 ( DOI S mLHOES, ' 

CENTO E VINTE 011'0 MIL, QUAT:iOCENTOS E QU[ITOHZE CRUZEIROS E SE-

TENTA E SEIS CENTAVOS) , refere~ te ·a Princi pal e Cus tas , Caso · 

não Pague e· nem garanta a execução no. prazo sup~a . perinorar- se

ão tan tos bens quantos forem encontrados e ba stem para integral 

pagarne nto d• dÍvida . Dado_ e_ patisado nes ta Cioade _de ~lacapá , Se

cretaria da JUNT~ DE CONCILIAÇÃO .E ·JUL~AHENTO _ DE MACAP~, aos 

cinco dias do mê~_..Ae agosto . d_o ano de mil novecentos e no~enta 

e um. Eu • •• ,-~:{: •• , • • (Rosangel a l·laria de ~lmeida Oliveira N_o~ 
cha)·A4J<iliar- em Atividades Judici~rias , l avrei o pr esente. E eu 

~· •••• • (Haria . Eunice .HontorÚ de Ar:a~jo)Diretora . de S~ 
cretar i a, subscrevi , f; f; f=l• f•f; /=144•/=1•/ ;/ ; fz/• l •l •l=/4; 

.. '. 
ffi. CARLOS RiN.~1'0 11CNTBS ALME):DA 

J UI Z DO TRABALHO, PRESI D~~TE DÂ 
JCJ DE ~IACAP~ ,' 

5DITÁL DE- NOTI~ICA\XC 

PRAZQ DE Q8(0ITO)DI.\S 

Pelo presente edital 'fi fldiOTIFICADO . o 

senho·r RAlllUNDO SILVA A1!0RIM1 atuall!lente ·Cill l ugar i~certo e nã_o sa

bi~o , recl.alJ!adc nos autcs .do Processo JCJ/MCP~ N2 204/911 e!!! ç_ue RQ 

SA FERREIRA RI BEIRO é reclamante , ;ara ciência de decisão proferida 

pela Junta, ;, 'audiência de 08 . 04 . 91, às 09:oo hor as, e cujo iritei- . 

.ro teor é o. s~guinte: .' ", •• A :M!.!, JCJ ~ ~!ACAPÁ aESOLVE: . À U!Ü.Ítn~DA 
w; JULGAR A RECW!AÇXO PROCEDENTE Elo! PARTES PARA CôlmEN/Jl lli.n.~· 

. . . ' 
SILVA A!JORI!o! A PAGAR ~ ROSA F)mi!EIRA RIBEIRO ® VALORES E!.! CRUZEI-

ROS ; APURADOS POR. CÁLCULOS DA. SECRETARIA CORREsPO!I!JENTES AS Ploll.~ 
- us. DE 1)2 SALARJ:O ; .FtftiAS PROPORCI ONAIS l>!AIS l/3; SAÍJ.RIO RE-:riDO ' 

EM 'DOBR,O, REGISTRANDO-SE .PARA ESSE FD! O VALOR DO SALÁ!!IO. EQUIULIA 

A tlM•GRAtoi/.S !lB OÓRO, : Il!PROCEDENTE O l'EDHO DE AVI SO Pl!tVIO :i'ACB. A 

NATUREZA TEMPOIÚRIA DO CO!ITRATO. Custas pela reclama<J3 s~bre o va-. . .. . . . 
l or' da condenação que_ s e arb< tra em cnsso.ooo, oo, na' quantia de Cr$ 

2,130, 80" . 

Secretaria da Junta de Conciliação e JU! 

gaoento de Ma ca pá, 02 de _agost o de 1991. 

. ~IA~NTOID DE ~UJO 
Di~etora de Secr etaria 


	

